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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente, que adote

as medidas cabíveis, que seja estudada a criação de aplicativo municipal destinado ao registro e

acompanhamento de problemas urbanos, utilizando recursos de Inteligência Artificial (IA) para

automatizar e tornar mais eficiente o atendimento das demandas da população.

Câmara Municipal de Formosa, 09 de dezembro de 2025.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo modernizar a comunicação entre o cidadão e a administração

pública, facilitando o registro de ocorrências como:

Buracos em vias,

Lâmpadas queimadas,

Acúmulo de lixo ou descarte irregular,

Vazamentos, danos em praças, sinalização, entre outros.
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Com o avanço tecnológico, diversas cidades têm adotado plataformas digitais que melhoram o fluxo

de atendimento e ampliam a transparência. A proposta é que o Município desenvolva um aplicativo

simples, intuitivo e 100% integrado aos setores responsáveis.

Essa solução contribuirá para:

Agilizar o atendimento das demandas;

Reduzir o tempo de resposta;

Fortalecer a transparência pública;

Melhorar a organização interna da Prefeitura;

Incentivar a participação ativa da população.
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